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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento 
Protocolo: nº 32.057 
Assunto: Autorização para Enlace Matrimonial no Lago 
Municipal de Albertina 
Requerente: Whelinton Saymond Constâncio  
Deferido em 10/03/17. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 10 de março de 2017. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA N.º 4.728  DE 09 DE MARÇO DE 2017. 
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea “a” da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica concedida licença sem remuneração ao servidor 
Ruan Eduardo Inácio de Carvalho, portador do MASP.: 
14.262 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II para 
tratar de interesses particulares nos termos do art. 139 da Lei 
Complementar nº 14 de 31 de agosto de 2010. A licença 
sem remuneração dar-se-á no período de 10 de março de 
2017 até 09 de março de 2019. 
 
Art. 2º  Está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
  

Prefeitura Municipal de Albertina, 09 de março de 2017. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2017. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e dezessete, às nove horas, na sala de reunião da Secretaria 

de Saúde de Albertina, reuniu-se a Comissão nomeada pela 

portaria nº4.699, de 3 de fevereiro de 2017, publicada em 

04/02/2017 no Diário Oficial Eletrônico deste município, 

para a classificação final dos candidatos do Processo 

Seletivo Simplificado nº01/2017, de acordo com 

documentação por eles apresentada. A classificação é a 

constante da tabela abaixo. 
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Desclassificada conforme item 3.7 do Edital 

Verificou-se que seis candidatos apresentaram 

documentação para concorrerem à vaga de Enfermeira da 

ESF. Após analisados os documentos individuais dos 

candidatos, a Comissão do Processo Seletivo classificou os 

candidatos pela titulação na seguinte forma: Giovana Vallim 

Jorgetto, 7 pontos; Adalberto Mello Ferreira, 5 pontos; 

Rosiane Mianti de Lima, 0 pontos; Eliza Panicacci, 0 

pontos; Deborah Marques Carmo, 0 pontos; e, Regina 

Marys Stella, 0 pontos. Esta Comissão decidiu desclassificar 
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a candidata Regina Marys Stella, a qual não apresentou o 

diploma (comprovante de conclusão do curso) devidamente 

registrado, conforme item 3.7 do edital do Processo Seletivo 

nº01/2017. Na forma do item 7, abre-se o prazo para 

interposição de recursos, iniciando-se a contagem a partir da 

publicação da classificação final. Esta Comissão viu 

também que no “Formulário de Inscrição” consta na 

primeira linha (Edital 001/2016), quando o correto é (Edital 

01/2017), portanto, nesta ata, registra-se a correção deste 

equívoco de digitação. Mantêm-se todas as demais 

referências editalícias. Nada mais havendo a tratar, encerra-

se a presente reunião às dez horas e dez minutos, lavrando-

se a presente ata, que vai assinada por todos os membros da 

Comissão do Processo Seletivo nº01/2017. 

Graziele de Cassia D. de Luca -  Presidente Comissão        

Valderene Beraldo Soares - Vice-Presidente                     

Elvira Cacco Calauto - Secretária Comissão 

 

 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº002/2017. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e dezessete, às dez horas e trinta minutos, na sala de reunião 

da Secretaria de Saúde de Albertina, reuniu-se a Comissão 

nomeada pela portaria nº4.699, de 3 de fevereiro de 2017, 

publicada em 04/02/2017 no Diário Oficial Eletrônico deste 

município, para a classificação final dos candidatos do 

Processo Seletivo Simplificado nº02/2017, de acordo com 

documentação por eles apresentada. A classificação é a 

constante da tabela abaixo. 
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Verificou-se que apenas uma candidata apresentou 

documentação para concorrer à vaga de Assistente Social. 

Após analisados os documentos apresentados pela 

candidata, a Comissão do Processo Seletivo classificou-a em 

primeiro lugar. Na forma do item 7, abre-se o prazo para 

interposição de recursos, iniciando-se a contagem a partir da 

publicação da classificação final. Esta Comissão viu que no 

Formulário de Inscrição preenchido pela candidata, consta 

na primeira linha (Edital 04/2016), quando o correto é 

(Edital 02/2017). Nesta ata registra-se a correção deste 

equívoco de digitação. Mantêm-se todas as demais 

referências editalícias. Nada mais havendo a tratar, encerra-

se a presente reunião às onze horas, lavrando-se a presente 

ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão do 

Processo Seletivo nº02/2017. 

Graziele de Cassia D. de Luca - Presidente Co         

Valderene Beraldo Soares - Vice-Presidente                    

 Elvira Cacco Calauto - Secretária Comissão 

   
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 


